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PREFEITURA DE GOIÂNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

DE 7UI.J10 DE 2011. 

Institui o sistema de Overiporge e 
~);do de serdços ~Pés de 
awakciarglies, no 14bulidpio de Goilaia. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica instituído no Município de Goiânia o sistema dc 
prestação de serviços através de motocicletas, denominado eitoto-trixi. 

Parágrafo (laica. O serviço de wyea4tild consiste ao 
trans-porte individual de passageiros. 

Art. 2'. As permissbes, para os prestadores dos serviços 
descritos no artigo anterior, serão expedidas pela SUPEREN~CIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SMT, exclusivamente 
para pessoas físicas, as quais serão qualificadas corno trabalhadores 
autônomos.  

Art. 3'. Serão distribuídas 2.400 (duas mil e quatrocentas) 
permissties, sendo que o quantitativo de Centrais ficará a critério da 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
- SMT, que promoverá o remanejarnento do condutor pennissioniario, 
quando necessário, sendo obrigatório o quantitativo de, no máximo, 20 (virote) 
motocicletas por Central. 

§ 	Cada pearnissionário terá direito a somente tuna 
permissi o. 

§ 2'. Cada motocicleta poderá ter 02 (dois) condutores e 
deverá: 

1 . 	possuir entre 125 (cento e vinte e cinco) e 204 (duzentas) 
cilindradas; 

II. 	ter, no máximo, 04 (citaram) anos de uso; 
111. ser submetida à vistoria de segurança veicular, 
IV. ter cano de descarga revestido cem material isolante 

em sua lateral para evitar queimaduras ao pass„..agiro; 
§ 3°. As pernaisalies serão intransferíveis e terão validade de 

02 (dois) anos, comados da data de SM expedição, renováveis por igual 
período, urra vez satisfeitas as CidgerbálS estabelecidas nesta lei. 

Art. 4°. Pua requerer a permissão, o interessado deverá 
preencher o formulário próprio e apresentar a seguinte documentação: 

L 	ter idade mínima de 21 (vinte e um) aaos; 

IL comprovante de residência e domicilio no Município 
de Goiânia; 

III. carteira de habilitação específica para a categoria; 
IV_ histórico da habilitação fornecido pelo Departamento 

Estadual de Trânsito - DETRAN-GO; 
V. documento da motocicleta a ser utilizada na prestação 

dos serviços instituídos por esta lei; 
VI. certidão negativa criminal; 
VIL ficha de antecederdes criminais; 
VIII apólice de seguro contra acidentes para si e para o 

passageiro. 

Art. 5". Os permissioniinios devidamente autorizados deverão 
orgimimr-se em Centrais prestadoras de serviço. 

§ r. As Centrais, especificadas no capui deste artigo, são 
espaços frsices devidamente estruturados para acomodação, centralização e 
organização e reorganização dos moto-tarisms. 

§ 2'. As Centrais de serviços deverão ter alvará dc licença e 
funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de Goiânia, além de 
cadastro na SUPERINTENDÊNCIA. MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES - 5MT. 

§3". Não serão permitidos a instalação e o funcionamento de 
Centrais ern áreas residenciais. 

§ 4'. Fica a cargo da SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO E TRANSPORTES a liberação, regulamentação e 
fiscalização do funcionamento das Centrais. 

Art, C. Os veículos em operação no serviço deverão ser 
emplacados com "placa de aluguel" no Município de Goiinia, 
devidamente registrados junto ao DETRAN-GO, e pintados em cores efou 
estampa deliberadas pela SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTES - SMT, conforme previsto no Regulai:1pm. 

• Parágrafo Grito. Fintara dou estampa semelhante à prevista 
no caput deste artigo deverá ser ententada no colete a ser, obrigatoriamente, 
usado pelo condutor operador do serviço, de acordo com o Regulamento. 

Art. ir. O condutor permissionário deverá portar 02 (dois) 
capacetes, toucas descartáveis, com proteção facial para o passageiro, e 
cinto de apoio confeccionado com material resistente, o qual será 
submetido á fiscalização por parte do eirgão próprio_ 

Art. IT. O valor da tarifa a ser cobrada pelo serviço de que 
trata esta lei, será aferido por 12xintetro, ou outro dispositivo aprovado 
pela SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES - SMT, e embelecida por ato do Chefe do Executivo 
Municipal, com base em plaralha tarifária, observando-se o Regulamento. 

Art. 9'. O condutor pa-missionário de motocicletas deverá 
fazer: 

curso de primeiros socorros; 
exame psicológica de aptidão; 
curso dc direção defensiva a ser ministrado pelo 
Departamento de Educação para o Trânsito da 

1. 
II. 
m. 
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A - Atas, Balanços, Editeis, Avisos, Tomadas de Preços, Con 	'corrências 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

B - Assinaturas e Avulso 

13.1 - Assinatura semestral s./remessas 	 36,00 
b.2 - Assinatura semestral c/remessas 	 40,00 
b.3 	Avulso 	  0,50  
b.4 - Publicação 	  1.50 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES - SMT. 

Art. 10. Os permissionicrios 301150 cadastrados como 
autelnornos no Cadastro de Contribuinte da Prefeittira Municipal de Goiânia 
e terão o Imposto Sabre Serviços - ISS calculado nos termos estabelecidos 
pelo Código Tributário Municipal. 

Art. II. Ao perrnissionário que desrespeitar as normas 
estabelecidas pelo Regulamento serão aplicadas as seguintes penalidades: 

I. suspensão da permissão por 02 (dois) meses, após o 
condutor atingir 03 (três) infrações; 

II. revogação da permissão após o condutor atingir 05 
(cinco) infrações. 

Art. 12. Os veículos autorizados para os serviços de #110$0- 
Cd poderão circular livremente em busca de passageiros e 	-los onde 
solicitados. conforme o disposto no ~mento. 

Art. 13. Fica proibido o estacionamento de naisto-dxi, bem 
como a instalação de Central, próximos aos terminais de ~artes 
coletivos e pontos autorizados de táxis, devendo ser observada uma 
distância mínima de 100 (cem) metros dos mesmos. 

Art.14.0 serviço fie que trata esta lei será autorizado em 
caráter continuo e permanente, comprometendo-se o permissionário com a 
sua regularidade, continuidade de se~nça, higiene, conforto e cortesia 
na sua prestação, comado por conta e -risco do perniíssioruirio toda e 
qualquer despesa dela decorrente. 

Art_ I. Revogadas as disposições cm contrário, esta lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, garantido ao Executivo 
Municipal o prazo de 90 (noventa) dias para a sua regulamentação. 

GABINETE r i PREFEITO DE R t ÂNL4, aos, dias 
do mês de julho de 200 	 • 

Echsarde Fingem Maltas 
John Mivakle da Snveira 

José Harnherte Aidar 
José Reaberto de ~eira 

Late Alberto Cones de ~eira 
Maria Aparecida E/vira Naves 
Maria* Fiem:taxo Sant'Arina 

Mia Vieira da Silva 
Otailha Libtaila de Morais Nele 

Sendo° Rimos di liara 
Sérgio Pode Merepra 

~der& Nanes Learefre 
Biamer Ferreira de Lima 

ÉS* Garcia Duarte 
Luiz Carlos Orne de Freitas 

Jean Ferreira Matos 

PORTARIA 

Comeoliffisi 11~I 
de Meia ambisalM 

PORTARIA Na 03612001 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEM AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, consignadas no art 27, ire_ X, do Decreto n.° 1232, de 9 de jiirdno 
de 1 999, 

RESOLVE: 

Nomear o asassem técnico Ronca •ROORIMIES WS SANTOS. pelo 
podado de 30 (trinta)dias, para o cago de Chefe-Sunstituba da Divisão de Avaliação 
e Licenciamento Ambiental - MALA a cardar a partir do dia 1° de julho de 2001: 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, 
aos 

 
06 crias do mês de ii.11ho de 2001. 

Atql. e Utbantsta 

EXTRATOS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 0322001 

1. DATA: 
	

25.06.2001. 

2.CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, cern 
intervenitincia da Secretaria do Governo 
Municipal, e a firma GOIÂNIA VIAGENS E 
TURISMO LTDA. 

DIÁRIOOFICIALDOMUNICÍPIO 
Criado pela Lei N° 1.552, de 21/08/1959 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LEMA MAGALHÃES 

Secretário do Governo Municipal 
JOÃO VICENTE CAMPOS DE CARVALHO 

Editor do Diário Oficial do Município 

Tiragem - 250 exemplares 
Endereço: PAÇO MUNICIPAL - 2° andar 

13R-153 - Km 04 - Parque Losandes - Goiânia-GO 
CEP: 74.000-000 

Fone: 524-1094 
Atendimento: das 08:00 as 18:00 horas 
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Estima em R$ 150-000,00 (cento e 
cinqüenta mil Reais) o valor global deste 
Contrato. 

5. PREÇO: 

Goiânia, 04 de julho de 2001 6. PROCESSO N°: 	1.774.709-6/2001. 

Fornecimento de Passagens Aéreas e 
Terrestres, Hospedagens. Traslados e 
Locação de Veículos. 

COMURG 
Companhia de Urbanização de Goiânia 

3. OBJE-TO: 

4. PRAZO: 

	

	 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura. 

	 • 21 01 	 REP 
ES R' 032/2001-ARIAI 

CONTRATANTES: Companhia de Urbaniiação de Goiânia -
COMURG e CIAL - Comércio e Indústria de Alimentos Ltda. 

DATA: 

REPRESENTANTES: 

. EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N'.  018/2001 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA l SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO : ANSELMO DE OLIVEIRA FRANCO 

OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 
18 ( DEZOITO ) HORAS, SENDO 05 ( CINCO ) PLANTÕES PÔR MÊS, 
NO CIAMS UR1AS MAGALHÃES 

PRAZO: 01 ( UM ) ANO, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE ofromooi 
ATÉ 01/03/2002. 

VALOR : R$ 10.800,00 ( DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS ). 

DOTAÇÃO : 2001_21501375.0202_092 - 3131.20 

DATA : GOIÂNIA, 26 DE ABRIL DE 2001. 

.COMURG 	Neyde Aparecida da Silva - 
PRESIDENTE; Paulo César Fomazicr - DIRETOR 
ADMLNISTRATWO; Gerson Vicente de Sousa - DIRETOR 
FINANCEIRO. 

CONTRATADA: Walmir Garcia Valente - 
SÓCIO-PROPRIETÁRIO 

FINAIIDADE: Preparo, fornecimento e distribuição de 127319 
(cento e vinte e sete mil, trezentos e dezenove) refeições por mês, de 
acordo com cspeci.ficações contidas em Anexos 1,11,111 e IV, partes 
inegrantes do contrato. 

PRAZO: 60 dias, ou seja, de 04/07 a 1°/09/2001. 

VALOR DO CONTRATO: Unitiirio = R$ 2,05; , mensal R$ 
271_003,95; global - R.$ 542.007,90 (quinhentos e qumenta e dois 
mil, sete reais, noventa centavos). 

FÓRUM: Goiânia - Goiás 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N.° 040/2001 - DR 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO re 019n001 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO : OSVALDO CAETANO DE SOUZA 

OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 
18 ( DEZOITO ) HORAS, SENDO 05 ( CINCO ) PLANTÕES PÔR MÊS, 
NO CENTRO DE SAÚDE PARQUE ATENEU 

PRAZO: 01 ( UM ) ANO, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE ovainooi 
ATÉ 01/04/2002. 

VALOR : R$ 10.800,00 ( DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS ). 

DOTAÇÃO : 20012150,1375.020.2.092 - 3131. 20 

DATA : GOIÂNIA, 26 DE ABRIL DE 2001. 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE 
URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, no uso de suas 
a tribuiçães estatutárias, visando a manutenção do fornecimento de 
rercições aos empregados desta Companhia; 

Considerando o vencimento do contrato de 
fornecimento de refeições relativo à concorrillicia pública n.° 003198 e seus 
aditivos. 

Considerando a instauração de novo procedimento 
licitaterio, com abertura prevista para o dia 20.07.01; 

Considerando a emergência caractert:ada, diante da 
impossibilidade de suspender o fornecimento de refeições aos empregados 
da Companhia; 

Considerando a exiguidade do tempo para a 
realização de pesquisas de mercado c vistorias necessárias; 

Considerando a manutençâo do preço até então 
praticado; 

Considerando o estabelecido no art. 24, IV da Lei 
n.° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

RESOLVE: 

t f  munem REFEZ CAO DE 



- 12/07/200 1 - 	 4 )ficizd (11, .\ I 	 - 	2.735 

1- Autorizar a contratagão da empresa CIAI, -
Comércio e Indústria de Alimentos Ltda., para o preparo, fornecimento e 
distribuição de 127.319 (cento e vime sete mil, ~bis e dezenove) 

refeições mensais pare os empregados da COMURG, de acordo com as 
especifica- es contidas nus anexos 1, 11, Hl e ly que acompanham esta 
Resolução; 

11- Determinar que o cristo unitário por refeição 
será de R3 2,05 (dois reais e cinco centavos); 

111- Estabelecer o prazo contratual de 60 (sessenta ) 
dias, com vigência de 0407.01 a 1°.09.01, podendo ser rescindido por 
qualquer das parte, mediante comunicação expressa, com 15 (quinze) dias 
de antecedenáa; 

IV- Encaminhar os autos à Assessoria Jurídica e 
Auditagern Interna para elaborar o contrato. 

Esta resolução entra em vigor nesta data. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Goiânia, 03 de julho de 2001.   

Prof. 	Aparecida da Silva 
DIRETORA PRESIDENTA 

ANEXO II 

RELATÓRIO MENSAL 

Cid. 
101 

:_....~10  
1Weadt Re srlarS 17.551 	-

10-2-  27Trea  4.430 

103 32  5.564 

104 4' 	- 	-. 2492 
106 61 	, Varrição 5.388 
107 72  Área 1312 
108 82  Área 1.140 

, 109 9' Área 1.122 
110 
112 

10' Área 4112 
12---1---  2.249 

116 Transporte 2.1142 
117 Dominação  5.354 
218 Vigláncia 
119 Gerencia de Obras-Div. De Obras 1450 
120 Divisão de Assistência Social 	• 112 
121 1I1  Área 1.596 
122 Asses Fez. Desenv. Balanço - Vid. 	- 3.1$6 
124 Depilo. de Serviços Gerais 7221 
129 62  Álea Ét~0 1944 

286 
16.786 

130 Setor de Rádio Contanicação—  
131 12  Área / Varrição 

Total Grupo: 1 
200 ,_, Parques c ind:nts 11.546 
201 Viveiro / Nova Esperança 02 
202 Viveio / Redenção 	. _ 1.918 

1.004 203 Viveiro 1 Meia Ponte 
204 Viveiro / Dos Buritis &MO 

Taed Gurpw 2 127.319 

OBS: Nas Mons" mim &adia, estão indaié.' as serra de refeição' de arruda 
à seda, i.dmive a "revido para anafa, denilage e kriachs, que adirem ama 
varina= conforme a serviço =Ratado. 

César F aier 
DIRETOR ADIU/1%1151RA TIVO 

Gérs ~e de Sousa 
FINANCEIRO 

ANEXO Ill 

LOCMS DE ENTREGA 

ANEXO I 

RELATÓRIO DIÁRIO 

1 — 
101 

~e° Anuo ã=mr Tem 
12  Arra de RernoVio 678 

139 
	 05Õ 728  

185 102 2' À= 
itõ 3' Área 205 035 240 
104 4' 	,.- 102 010 112 
106 
1077 

6a Área Varrição 
7' Área 

200 030 —230 
179 002 181 

108 r . , 074 002 076 
109 91  Anta 040 005 045 
I H) 10" Arta 1145 050 195 

121  Área 099 103 101 
116 T 	..... . i 	e 060 025 085 - 

.. 	I, 	...-5 	I, 148 075 723 
118 V" ilãucia 	 ' 050 1913 
119 Gerencia de Obras-Div. De Obras - 075 
120 Divisão de Assistência Social - '304 004 
121 1 1' Arca/GLE 249 106 355 
Effl 
Egle 
129 

Asses. Fisc. Descov. Balanço - Fisc. 090 
320 

037 127  
320 z .... de Servi os Gerais 

62 	a.-- Remosâo 087 035 122 
130 Setor de Rádio C.oionnicação 008 003 011 
131 1 a Área I Varrição 558 135 693 
200 • i ues e Jardins 650 105 755 
201 Vivam / Nova Es= 026  

061 012 
026  
073 202 Viveiro f Redenção 

203 Viveiro / Meia Poete 042 042 ' 
204 Viveiro /Dos Buritis 170 - 170 . 

TOTAL 4.462 820 5.282 	.. 

OBS: Os vaiares trina citados sio referentes somente aos dias Uris, (de 
segunda à sexta-feira) que obedecem ema padronização no número de 
refeicães. 

Aras Fatdereços Telefones 
1' Área Remoção Rua Quintino Bocaiúva, Campinas 291-0209 
la Área Varrição Rua 72, a' 78, °MIM 212-0744 
2" Área Varnção Viela da 124, Casa 03, Setor Sai 

CeLal do Setor Sal 
9979-9631  
218-2509 81-nrea 

9' Área Av. Liberdade- Mercado do Conj. &viera  
R.Nerfolk Q.169, 1...12„.1a-d. Novo Mondo 

273-8300  
206-2460 

_., 
10—TrÁrea 
3' Área 11.259 es9. Cl R. 402, Q.C, L.03,Vila Viana 202-4141 ' 
4' Área Rim 10, Q.12, 1-19, Vda Morais 2024060 

9976-2736 
61  Área Remoção Av. Circulas Q. 60, Setor Peão Imdovieo 281-9057 
6' Área Varri 'são Av.4" Radiai, Q.61, L01,S.Peciro Ludovico 241-6321 
71 Àrea Rua M. Darraseeno, Chia. do Governador 282-1590 

iil r Areal GLE 
12' Área 

Av. dos Ales, Q 104, S. Novo Horizonte ,299-6728 
Av. Leopoldo de Bulhões, Q.14, L24, 
Esplaaada dos Ártico:is 

295-8085 
99974987 

1 

Parques e Jardins Alameda St." Rita, [esc. 2, Novo Horizonte 289-1777 
289-3060 

1 

Viveiro Redenção 3' Radial ciAL Botafogo, Setor Pedro 
Ludevieo 

281-9039 

irrveirti Meia Ponte R. Hollywood da' - última ia Mo. Jardim 
Nevo Mondo 

206-4392 

Viv.Ner. Es~._ Rodovia Goiárriaffrindade Km 03 297-3736 • 
Viveiro Buritis M. St? Rita, Q.104, Chác_0; N. Horizonte  

Av. dos Alpes, Q. 104, Novo Horizonte 
289-6881  
289-6728 Divido de Obras 

Serviços Gerais Av. Nazareno Rfirin n.°112Z V. Aurora 524-8533 
Vicia Av. Nazareno Raiz, '1'1122, V. Aurora 5244547 

lIumiaas-ão 
Transjiorte 

Av. Nazareno Roriz, Cl IV V. Aurora 524-8551 
Av. Nazareno Roriz, n°  1122, V. Minn 524-8594 • 

Asses. Fisc. Desenv. 
Balança 

Av. Nazareno Refiz if 112:2 V. Aurora 524-8596 

Div. Assis. Social  
Setor de Radio 
Comunicação 

Av. Nazareno Refiz o" I 122, V. Aurora  
Av. Nazi!~ Roriz n° 1122 V. Amaça 

524-8586 
524-8554 

- 
— 
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OORrRATARTas : 

OBJETO 

couTRATOnoMpuo 

~rd= LIff Cantil* 
Secretaria PuniCipal de Saude -- Goiânia e 

Roaglia alaria Gomez 

Apoio na erva dq information.* com digitação do 

relatarias , trilbalhas e atividades de equipe,-  

secretariar az Mttvidsdea administrativas do 

programa DST/A#S e do aux. ,Quando neette~10 
=rã, palpa &leias e passagens a contratada. 

2, EMBALAGEM 

a) As refeições a saem servidas diariamente, 
deverão ser embaladas em vasilhame mannitex e.. em temperatura 
adequada ao consumo. 

CORTRATARTREI 

0~0 

coernakrompiiinio 
Nlirrcipro i Cii9011.4. 

Secretaria aidnicipal de EaULW Gol;nis o 
Edith Araujo :da Crus 

Apoia _na arem de intorziatica, com digitação . 	. 	. 

As refeições serão entregues por conta da 
CONTRATADA, nos locais e nos avos descritos nos anexos 1 
e 11, nos horários apropriados ao almoço e jantar, acondicionados em 
rwxnutex, devendo a CONTRATADA cuidar para que as mesmas 
cheguem ao destino com temperatura adequada ao consumo. 

Anal. 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

ANEXO IV 

O fornecimento dc refeições aos empregados da 
COMURG deverá ser executado de acordo com as ~cações à 
seguir 

RESOLUÇÃO N" 842/81-DR 

A DIRETORIA DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO 
DE GOIÂNIA — COMURG, no uso dc suas atribuições ~ias e 
atendendo solicitação da Diretoria Administrativa, através do expediente 
DA-n° 277/01-GAB., desta data, 

RESOLVE:  

. CARDÁPIO 

a) As refeições a serem fornecidas peia 
CONTRATADA, deverão basear-se em cardápios diferentes, 
constituídos de elementoS nutritivos básicos de uma boa alimentação, 
de acordo com as normas oficiais de nutrição, não podendo repeti-ia 
por mais de duas vezes durante a semana, os quais serão preparados 
por profissionais competentes e sobre a supervisão direta de 
nutricionista, utilizando alimentos dentro dc seu prazo de validade e 
de qualidade indiscutível; 

b) A COMURG não aceitará refeições 
congeladas dou requentadas, 

c) A COMURG designará nutricionista para 
analisar o cardápio samanal apresentado pela CONTRATADA; 

d) A refeição servida em mannitex, deverá 
conter uma porção satisfatória à alimentação de um trabalhador braçal, 
variada e balanceada, ~forme cardápio previamente aprovado pela 
nutricionista da COMURG, obedecendo ainda a Portaria do Ministério 
do Trabalho a° 87, art. 5°, II; 

I — Autorizar a coutratação do San tvlarino Hotel para reunião 
de trabalho a ser realizada no dia 10 dc julho de 2001, entre diretores da 
Comurg e auxiliares do Governo Municipal, com o fito de serene tratados 
assuntos pertinentes às áreas de atuação de todos os dirigentes presentes, 
pelo valor total de R$ 860,00 (0Étocentns e sessenta reais); 

11 — Solicitar à DIRETORIA 'FINANCEIRA que envide as 
providências complementares. 

Esta resohição entra em vigor nesta data. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  

Goiánia, 09 de julho de 2001. 

Prol'Nyd 	sadaSilva 
ENTE 

CONTRATOS 

3. OUANTIDADE 
VALOR : 

PRAZO : 

DOTAÇÃO 

DATA: 

: 

9$ 	4.424,00 (i9iatro 

e quatro reale 

07 (mata) mezea:: 

215013750202.04 

22/05/200i. 

f# 

ell e quatrocentos e *iate 

~01 a Dei/01 	• 

5131.00.80 

c 

O total das refeições a serem fornecidas pela 
CONTRATADA será dentro dos limites solicitados, inclusive sábado, 
domingos e feriados, sendo que, será informado com a devida 
antecedEncia á CONTRATADA, a programação com os quantitativos 
diários, conforme anexo . 

4. 1.1,KAIS DE ENTREGA Otalibm Libam, de Naná Neta 

~rataria Nunicipal da Sande 

~alia a Gome 

CP, . 5i7.275.011 -87 

A 

..gdi'i7 recate de Sousa e   
FINANCEIRO 

Prol' 
DIRE 
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de relaterioo, trabalhos i atividades da equipe 
eecretariar rala atividades adeinlistrativae do. . 
Brogreed MT/A= e do $01. ' 
Quando seceeeserio serio pagawearian epausa-
gene a contratada. 

1 . 

Ri 4.424,00- Quatro trl1 e quatrocentos e vinte 

o quatro reaítt ) . 
• 
3 

07 1/ate) asseias Jungli e Dez/01 

ii 

215013750202.092.8131.00.60 
: 
:t 

22/05/2001. :4  t 

8,11th Araujo da Cruz 

CPP 4 fE(44 
459.769.451-0d - 

SALA D1 IIII1I110 DO C0141111R0 DIIITOR DO 11181, nos 27 (ande e 
meie) dam de leo de Agá° de 2001. 

RELAÇÃO 

VAZIO : 

PRAZO : 

DovArA[0: 

DATA : 

Otallba Libam de ~ata 'Sete 

Secretario ihrticipal aa Saúde 

~ANTES : 

C0~110 / 1:161•10 

~rimo as Gozáltu 
~vetaria 	de ~do - Gni int* e 
Ifileur Coelho de Oliveira 

SECRETARM =MGF,* OE $AljnE 
DEPARTAINEN112 aE WGZANCIA smirrARÉA 

DIVSÁO DE PRODUTOS ~OS E FARMACÉLMCOS 

RELAÇÃO DE ESTABELECREP(105 AUIDRIZADOMRSPENSAR 
imolemnarros DE USO SISTÉMICO A BASE DE 

SUBSTÂNCIAS DA LISTA C-2 

DOPACÃO : 

'O • 

moritaoister as PredtaçOses de contas (81,1451AFF0) 

para aisdiuMrio de Saúde e alteregrea tinareetrae 

~ante a execo4o do POLA II / AIDS II do Rentelpio 

de Oa1 1e ; elaborar balancete, finarkteiroe 

*interior referaálap'ào .de POA e reeenejameentO .  

de recusas . Quendunocermarie meio pape 

	

le 	• 
citaria* e paestagene ao contratado . 

• 
5.159,00 (Cinto le11 e ente e cinquenta .ft 

move reale 	, 

07 (sete) meses 4,-r. 	Jos1/01 a Des./01 	• 
C • - 
c  

215013750202.0g243121.00A0 

23/05/01 

~liba Libem de *praia neta 
Secretario Okinicipai. de Saude 

RESOLUÇÃO 

ISM =Murta DE ~mos sessat. 
COO 	 !PRItraPIILM 

RESOLUÇÃO /C 02 DE 27 DEJDNHO DE 200L 
Deemelega -a Parlarias. 010/2001, do ~degele do 
ISM 

O CONSUMO werrok DO IML no ene de =me ~fter legnia, mela lemes 
de Perder" Única, da *limo 13, dm Lei a 1.011, de OS de Membro de 2000. 

RESOLVI; 

t Beeeedegw a Perimia e. 010 de 07 de ~ha de 2001, do Prestatemite de 
heinada da Saprideds Seda dee Sereliberse 	- 	rama 	eeetrineklio 
adiria& a nado de fiar mieduedar,  , embre miar de sanaria, atemin~enalerar e 
Nároeprece~. 

- Coime comede da Ala da Rendo de 18 de Abril de 2004 e* Carena 
pMer ruem rate decida ao proas de alb 06 (avie) meses, cen avio dance da eibálas 
dreejeden. 

Ul - Determinar spddicemle dada neadmpla, pano* marta ae ~ias lagar.  

(Lista T...2" ~dee - Portais SVSRAS n't 344+98 e de suas atua~es). 

FRUA° SOCIAL CNPJ ENDEiREÇO Pr DO 
CADASTRO 

14rdereriame Carril do 
Med. e Prol. Ho:apestares 
Lida 

37.396.017/0004-52 Are. Castelo Branco n. 941 
Qt1.2 ta. 108 	. 
Setor Coimbra 

16 

Drogeforne Cora e 
PadicipapSes Lide 

01.553.072A1023-34 Rua 10 n. 209 Qd. 4411 02 
Secar Centre! 

17 

Hoepitei Santa Meie Ude Ot .551 .753IDOD1 -58 Rua BB n. 3T7 Qd. 125 li 41143 
Setor Cartel 

18 

'Centro de idedicerrentos 
de Alto Custo "Ame 
Batom' 

01.011253l0004-75 Rua 4 n 777 
Setor Cecilia! 

19 

Cate Beneficente dos 
~Adores ilibares do 
Estada de CM, 

01.101.096,0001-47 M. indeptionlitncia a 4635 
Setor Central 

20 

Boapket hiettista 3352080 0001472 RUO 9 n. 1551 
Setor Plertsta 

21 

Sala Marta Distrkaidora 
de Drogas lida 

18.0104311DOC683 Av. T-7 n. 215 Qd R-31 U. UI 
Setor Deste 

22 

Sarda Marta Distai aidora 
de Drogas Lida 

18.010.43111:1031-94 Ar. T-63 N. 770 
Setor Guano 

23 

Santa Meia Disalbtidora 
. de 	Lida 

16.010.431,9333-58 Ar. T-8 N. 946 Cot 61 LT. 718 
Seta Rumo 

24 

Otogarla Fermalereplee 
lide 

03.853.0300301-39 Ar. Tocardes a 1104 Od. 3GA 
Setor Aeroporto 

25 

RELAÇÃO DE HOSPITIOS AUTORIZADOS A AMUEM E UTILIZAR 
ISBNCAMENTOS A BASE 1X111150PROSTOL 

(lista "C1" - outras substãncias sujeitas a corrhote ~lel da Portaria ~AS n.• 
34488 e suas alueltrwroes). 

~AO SOCIAL - CNN ENDEREÇO te DO 
CADASTRO 

-0~1 ~mo e Teadera 
lida 

CfL9138.09913001-73 Rua 17-A n 930 Qd. 29-A 
15/16 
Sekir Aeroporto 

5'Radiai Qd. 216-A L.t. 5 
Selar Central 

04 

Secretaria ihriciptd de 
Saúde - idaterridade 
Nascer Cidadão 

25.14132410001-23 

• 

EDITAL 

EDITAL DE COMMICAÇÃO 
MON PRODUTOS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LIDA, toma 
público que requereu da Secretaria Mumiciwd do Meio Ambiente - SENNIA, 
processo n° 18283174 a licença de instalação e operação para comércio de 
derivados de petréko, sito à Av. Circular n' 1148 Qd. 26 Lt. 1 e 2 - Setor 
Pedro Ludovico - Município de Goiânia - 60.0 empreendimento não se 
enquadra na resolução CONAMA 001186. 

lalmar Coelho de oliveira 
• 

o F. 271.530.451-04 
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